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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA
PEOI2-2025-SESA

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO N" OOO(X).2025o1z /0,0,01-46

l. DAS CONDIçÕES cERAtS DA CONTRATAçÃO

I.I. AQUISIÇÃO DE PROTETORES SOLAR FPS 50 PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DOS ACS E ACE LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEi!1 DESCRTÇÃO QTD UND V. ['NIT V. TOTÀL

I Protetor sole. 4ooo.o Unidade 62,4? 249340,00

PROIFTOR SOLÁR. TIPO PROTEçÀO: UVA,UVB, FAl OR PROTEçÃO: FAIOR 50, FOEMA EARMACEÚTICÁ CREME, FFIASCO ?OOML

.l.2. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

.I.3. 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo lO5 da Lei n"
14.133/2021.

.l.4.1. 
O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência

plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
.l.5. 

O custo estlmado total da contratação é de R$ 249.88O,OO (duzentos e quarenta e
nove mil, oitocentos e oitênta reais).
.l.6. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.
2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO Oe XeCESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2..l. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.
3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE
vtDA DO O&,ETO E DA ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAçÃO

4.1. Requisitos gerais:

1. Especificações do Produto:

- Protetor solar com fator de proteção solar (FPS) 50

- Deve ser resistente à água e ao suor.
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- Fórmula hipoalergênica e dêrmatologicamente testada

- Livre de substâncias nocivas, como parabenos e fragrâncias artificiais

- Embalagem prática e adequada para uso diário

2. Condições dê Armazenamento:

3.Critérios de Avaliação:

- Analisar propostas com base no preço, qualidade do produto, prazo de entrega e
condições de pagamento.

4.Carantia:

- O fornecedor deve oferecer garantia sobre o produto em caso de defeitos ou não
conform idades.

5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COXrnanUel

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de lO (dez) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Dr. Comês Coutinho,
630, São Vicente - Crateús/CE, Centil Barreiras.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6..l. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e âs normas da Lei no 14.133, de 2021,.e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei no
14.133, de 2o2l).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamênte pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
ll5 da Lei n" 14133, de 2O2l).
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produtos, garantindo sua eficácia até o prazo de validade.
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6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito semprê que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complemêntar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substltutos (caput do art. ll7 da Lei n" 14..133, de 2021],.
6.7. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçÕes para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento ê termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atêndimento da finalidade da administração.

6.9..l. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

U
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6.9.2. O gêstor do contrato acompanhará os registros rêalizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade su perior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cu mprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela com issão de que trata o a rt. 158 da Lei n" 14.-133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6..]O. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
6..l.l. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRTTERIOS DE MED|çAO E DE PAGAMENTO

7.-l. Os bens serão recebídos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrêga,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente, pêlo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Têrmo de
Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificaçõês constantes nêste Têrmo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimênto definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material ê
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de quê trata o inciso ll do art.75 da Lei n']4.]33, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até lO [dez) dias).
7.5. O prazo pa ra recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 

.14.133, 
de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efêito de liquidação ê pagamento.
7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamênto da nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
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pela Administração durante a análise prévia à liquídação de espesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não êxcluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela sêgurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equlvalentê, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.9..l. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações dêcorrentes de despesas
cujos valorês não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 

.l4.133,

de20.21.
7.1O. Para fins de liquidação, guando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

fl eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabívêis.
7..l.l. Havendo erro na apresêntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibllidade de acesso ao refêrido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documêntação mencionada no art. 68 da Lei n'.l4.133, de 2021.

7..l3. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licltação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências im peditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mêsmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pêla fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os m
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PREGÁO
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7.]6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as m ecessa nas
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCp).
7.]8. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal n']4.]33 de lo de abril de
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetárla.
7.2O. O paga mento será rea lizado por meio de ordem ba ncá ria, pa ra crédito em ba nco,
agência e conta correntê indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão rêtidos na fonte, quando da realização do pagamênto, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2OO6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contrlbuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com plementar.
7.24.A antecipação de pagamento somente será pêrmitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § lo do art. .l45 da lei
Federal no 14.133121.

8. DA FORMA E CR|TERIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor P reço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brêmpresas-e-negocios/pt-
br/em preendedor;

PREGÁO
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8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELt: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus adm inistradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficialda U nião e arquivada na Junta Comercialda unidade
federativa onde se localizar a fílial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de l8 de
março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m inist radores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Emprêsas Mercantis ondê opera, com averbação no Registro onde tem sêde a matriz
8.9. Sociedade coopêrativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, dêvidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da rêspectiva sede, além do registro de quê trata o art. lO7
da Lei no 5.764, de 16 de dezembro ]97
8.1O. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.,l1. Cédula de identidade (RC) ou documento eguivalente, e CPF do representante
legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
P rocu radora-Cera I da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);

8..l5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de lo de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívêl com o objêto
contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1
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8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inclso ll do art. 69 da Lei no 14133, de 2O2l); Na hipótese de o documento não conter
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo
de 3O (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19.1. índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral (SC)
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
|- Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As em presas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertu ra.

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a
pessoa jurídica têr sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;
8..19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.2O. Caso o licitantê apresêntê resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo oU patrimônio lÍquido mínimo de 5%
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.21. Ás empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n" 14..133, de 2021, art.65, §1").

A.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6o do art.69 da Lei n'.l4..l33,
de 2O2l).
8.23. O atendimento dos índices econômicos prevlstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilltado da área contábil,
a presentada pelo licitante.

8.24. Os Micro Emprêendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercicios sociais.
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Qualificação Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
mãtriz ou da filial do fornecedor.

(
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8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações
necessárias à comprovação da legitimldade dos atestados, apresentando, cópia do
contrato gue deu suporte à contratação, nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos
que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante diligência.

s. DA ADEQUAçÃo oRçAMENTÁRh

9..l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) O9O9.1O3O1.O17.2.O38 -
FUNCIONAMENTO DO PROCRAMA DE SAUDE DAATENCAO BASICA - PROCRAMA
SAUDE DA FAMILIA, no(s) elemênto(s) de despesa(s): 33903028 - Material de
Consumo.
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Crateúsy' 7 de fevereiro de 2025
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